
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DEAQUIDAUANA
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

Recebido em th. es AO. ON E] Projeto de Lei

Horas 0) 445. pe sea HA e ess emas [] Projeto Decreto Legislativo a

[] Projeto Resolução 009.1.20€3
NÚMERO

[] Requerimento
[] Indicação

Ki Moção

[|] EmendaPROTOCOLO

AUTOR: Vereador Renato Bossay - PSD —

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimo Senhores Vereadores,

O Vereador infra-assinado requer à Mesa Diretora, após a oitiva do
Douto Plenário, nos expressos termos do dispositivo no inciso V, do 8 1º, do artigo
171, do Regimento Inteno, seja encaminhada MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÕES à judoca Anna Clara Alegre Mendes, atleta
aquidauanense, e toda sua equipe, os senseis Osvaldo Benevides Júnior eRobson
Gatto, fisioterapeuta Gabriela Rondina Dorte de Oliveira, auxiliar técnica Anna
Beatriz Alegre Mendes, e seus pais Cleverson Alegre Mendes e Fátima Mendes
Pereira, pela conquista da medalha de ouro nos Campeonato Brasileiro de Judô
(CBJ), em João Pessoa.

JUSTIFICATIVA:

Quero nessa oportunidade, parabenizar à judoca Anna Mendes, atleta
aquidauanense que vem representando com destaque o município e o Estado de
Mato Grosso do Sul em competições nacionais e internacionais.

Entre os feitos mais marcantes do ano está a medalha de ouro no
Gymnasiade —Mundial Escolar, realizado em Zlatibor, na Sérvia, colocando o
nome de Aquidauana no pódio do cenário esportivo mundial. Logo após
conquistou o título nos Jogos da Juventude, em Brasília, competição voltada a
atletas de 14 a 16 anos e apesar de ter apenas 13 anos, aceitou o desafio e sagrou-se
campeã.
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Recentemente, Anna brilhou no Campeonato Brasileiro de Judô
(CBJ), realizado em João Pessoa, conquistando a medalha de ouro em sua
categoria, demonstrando técnica, disciplina e grande determinação.

Estendemos esta homenagem e reconhecimento aos seus senseis
Osvaldo Benevides Júnior e Robson Gatto, pela dedicação e orientação
técnica fundamentais para o desenvolvimento da atleta; à fisioterapeuta
Gabriela Rondina Dorte de Oliveira, pelo acompanhamento e suporte
profissional que contribuíram para o desempenho físico e recuperação da
judoca; à sua auxiliar técnica Anna Beatriz Alegre Mendes, responsável pelo
treinamento contínuo das técnicas executadas, oferecendo incentivo e
parcerias constantes; e aos seus pais, Cleverson Alegre Mendes e Fátima
Mendes Pereira, pelo amor, apoio incondicional e incentivo que tornaram
possível a concretização desse sonho esportivo.

Por essa razão, entendo ser justificável a apresentação dessa
Moção de Congratulações, como forma de parabenizar Anna Mendes e toda
sua equipe, por seu desempenho que inspira jovens atletas. A Câmara
Municipal de Aquidauana registra, assim, seu orgulho e admiração por esta
trajetória vitoriosa.

Diante de tão relevante feito esportivo, esta Casa de Leis externa
votos de Congratulações e deseja contínuo sucesso em sua trajetória, na
certeza de que novas conquistas virão para enriquecer ainda mais o esporte
aquidauanense e sul-mato-grossense.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025.
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